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Processo nº 2016-0.109.872-0 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor e da Supervisora Técnica de Limpeza Pú-
blica da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 2.300,00(dois mil, trezentos reais) conforme su-
bitem 15.4.13, o qual será corrigido de acordo com o disposto 
no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.288-2 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.300-5 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.309-9 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.310-2 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.313-7 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.314-5 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.316-1 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.321-8 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.324-2 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.327-7 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.130.330-7 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor, Supervisora Técnica de Limpeza Pública 
e do Fiscal do Contrato da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem 

2011-0.072.616-7 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.239.719-3 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.235.373-0 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.183.961-3 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.142.431-6 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2009-0.336.412-0 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2010-0.008.043-5 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.159.795-1 – SAMM
COMUNIQUE-SE – A SAMM fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.251.980-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

RETIFICO AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NA PUBLICA-
ÇÃO DE 17/02/2017. PÁGINA 20, SEGUNDA COLUNA.

ONDE SE LÊ:
2017-0.027.210-1 – LEVEL 3 – R. HENRIQUE DA CUNHA, 

N 68 E OUTRAS. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A LEVEL 3 fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

LEIA –SE:
2017-0.024.210-1 – LEVEL 3 – R. HENRIQUE DA CUNHA, 

N 68 E OUTRAS. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A LEVEL 3 fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRO DE GRANDE GERADOR DE RESÍDUOS
De acordo com as informações contidas no presente, nos 

termos da Lei 13.478/02 e Decreto 45.668, alterado pelos 
decretos 46.004/05, 48.251/07 e 51.907/10, DEFIRO o cadas-
tramento e/ou recadastramento das empresas abaixo relacio-
nadas:

NOVO
Protocolo Razão Social
69163 SUPERMERCADO LAVOURA LTDA
69166 CONSOLIDARE EVENTOS E PARTICIPACOES LTDA
69168 BAR E RESTAURANTE CHARME DO BROOKLIN LTDA-EPP
69170 HARU LANCHONETE KARAOKE LTDA-ME
69172 L EPICERIE PROMOCOES E EVENTOS LTDA-EPP
69173 QUINTAL DA EMA RESTAURANTE LTDA-ME
69177 EL MARIPILI BAR, LANCHONETE E CHARUTARIA LTDA-ME
69178 CARMEN LA LOCA RESTAURANTE,BAR E LANCHONETE LTDA-
69179 EMPORIO FAMILIA PAES E DOCES LTDA-EPP
69181 FRANCISCA ELENEIDE DE ARAUJO-ME
69182 MARITXUS RESTAURANTE,BAR E LANCHONETE LTDA-EPP
69183 FRIGORIFICO ITIBAN INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORTADORA E

RENOVAÇÃO
Protocolo Razão Social
69185 ELASTOMAR IND E COM ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
69187 BANCO DO BRASIL S.A.
69188 J C F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
69189 CERELAB - LABORATORIOS QUIMICOS LTDA
69190 LANCHONETE ESTRELA DA ANA ROSA LTDA - ME
69193 METALFRIO SOLUTIONS S/A
69194 VIAÇÃO SALUTARIS E TURISMO S/A
69196 PINTURA ELETROSTATICA BELLE EPOXI LTDA
69197 SILVA E BARBOSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
69199 BARREIRA GRANDE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
69200 MARIA SELMA ALVES DE OLIVEIRA – EPP
69201 SUPERMECADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA
69202 SUPERMERCADO BARATAO DE ALIMENTOS LTDA
69203 AZULBRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
69204 AUTO POSTO RECANTO DA VITORIA COM. E SERV. DE COMB
69205 UNIQUE - SERVS DE HOTEL. E ALIMENTACAO, COM E
69206 LICEU DE ARTES E OFICIOS DE SÃO PAULO

 Processo nº 2016-0.109.871-1 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Agente Vistor e da Supervisora Técnica de Limpeza Pú-
blica da SUBPREFEITURA PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente 
de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, 
APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., 
inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa 
no valor de R$ 2.300,00(dois mil, trezentos reais) conforme su-
bitem 15.4.13, o qual será corrigido de acordo com o disposto 
no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.020.928-7 – COMGAS – R. JORGE FALEIROS, N 
245. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA POR-
TARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena dos procedi-
mentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.021.000-5 – COMGAS – AV. GUARAPIRANGA, 
N 467 E R. LUCIANO SILVA, N 624. DEFERIDA LIGAÇÃO DO-
MICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A 
COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição 
da Dívida Ativa.

2017-0.020.929-5 – COMGAS – R. EUCLIDES PACHECO, 
N 351. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA POR-
TARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena dos procedi-
mentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.021.028-5 – COMGAS – AV. WALDEMAR TIETZ, N 
614. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA POR-
TARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena dos procedi-
mentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.021.010-2 – COMGAS – AV. SERAFIM GONÇAL-
VES PEREIRA, N 621. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

2015-0.082.988-5 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2012-0.111.849-9 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2016-0.252.028-0 – COMGAS – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2016-0.251.926-5 – COMGAS – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2016-0.251.927-3 – COMGAS – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2017-0.028.905-1 – ALGAR – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2015-0.141.905-2.

2017-0.028.908-6 – ALGAR – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2012-0.036.564-6.

2017-0.028.925-6 – CLARO – DEFERIDO PEDIDO DE 
LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao(s) PROCESSOS(s) n° 
2013-0.258.828-8.

2016-0.265.313-1 – JR & JS
Fica a JR & JS intimada a atender o ”comunique-se” no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2016-0.250.546-9 – VOGEL
Fica a VOGEL intimada a atender o ”comunique-se” no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.021.531-7 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.021.527-9 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.018.133-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.028.115-8 – CET
COMUNIQUE-SE – A CET fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.003.173-9 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.019.717-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
17/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2010-0.257.589-0 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2011-0.007.590-5 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 17/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

DECORRÊNCIA, A CLÁUSULA PRIMEIRA DO TCA Nº 169/2014, 
MANTIDAS SUAS DEMAIS CONDIÇÕES, PASSA A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO 
COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária 
se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 
03 (três) árvores exóticas. 1.1.2. Corte de: 01 (uma) árvore 
nativa. 1.1.3. Remoção de: 01 (uma) árvore morta/DAP \ 5,0 cm. 
1.1.4. Preservação de nenhum exemplar arbóreo cadastrado 
na calçada. 1.1.5. Plantio interno de: 04 (quatro) mudas 
com DAP 5,0 cm e 03 (três) mudas com DAP 7,0 cm, todas 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.6. Conversão de: 07 
(sete) mudas compensatórias em depósito no FEMA, conforme 
determinado pela Câmara de Compensação Ambiental, 
através da 01ª Reunião Extraordinária de 03/01/2014. 1.1.7. 
Implantação de calçada verde.1.2. Nos casos de construções, os 
trabalhos referentes aos plantios deverão estar encerrados para 
aprovação da Câmara Técnica de Compensação Ambiental/
SVMA-G, antes do Certificado de Conclusão, observando-se 
o disposto nas Cláusulas e nos termos do parágrafo único do 
artigo 10 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III – O PRAZO PARA O 
CORTE AUTORIZADO POR ESTE ADITIVO TERÁ VALIDADE DE 12 
(DOZE) MESES COM DATA INICIAL A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO DO PRESENTE ADITIVO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE – DOC. IV – FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
E DISPOSIÇÕES DO TERMO. V – O PRESENTE ADITIVO TEM SUA 
EFICÁCIA CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO 
EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

Processo nº 2015-0.106.348-7 EXTRATO DO TCA nº 
007/2017 PMSP/SVMA ARCOVERDE DE SOUZA FILHO em 
decorrência de construção de vila residencial com 02 casas em 
imóvel localizado na Avenida Nova Cantareira, nº 7.324, Tucuru-
vi, São Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Muni-
cipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que 
lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013 
e 55.994/2015 e alterações, firmam o presente Termo de Com-
promisso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO 
E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária se compromete a 
atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 04 (quatro) árvores 
exóticas. 1.1.2. Corte de: 04 (quatro) árvores nativas. 1.1.3. 
Remoção de: 09 (nove) árvores mortas. 1.1.4. Transplante 
interno de: 01 (um) exemplar arbóreo. 1.1.5. Cadastradas na 
calçada: 02 (dois) exemplares arbóreos. 1.1.6. Plantio interno 
de: 17 (dezessete) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE. 1.1.7. Entregar: 659 (seiscentas e cinquenta e 
nove) mudas DAP 3,0 cm de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, ao Viveiro Manequinho Lopes, conforme 
Ata da 03ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação 
Ambiental de 22/01/2015. 1.1.8. Volume Lenhoso Supressão de 
Nativas: 3,27 m³. 1.1.9. Intervenção em Patrimônio Ambiental. 
10.1. A eficácia das autorizações de corte, transplante e entrega 
de mudas inicia-se somente após a emissão do respectivo Al-
vará de Execução com o devido apostilamento do TCA, emitido 
pelo órgão competente.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS,a empresa abaixo relacionada, a 

retirar a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias 
úteis,a partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar 
das 9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação 
do original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2016/0000100-2 18.351 FARMACE-INDUSTRIA QUIMICO 
  FARMACEUTICA CEARENSE LTDA

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SIURB 

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.256.117-1
Interessado: MMF PRJETOS DE ENGENHARIA E ARQUI-

TETURA LTDA - EPP.
Inscreva-se a empresa MMF PROJETOS DE ENGENHARIA 

E ARQUITETURA LTDA -EPP, CNPJ nº 20.550.385/0001-78, 
no Registro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras, na Categoria: 10 – Projetos: Pavimentação e Micro 
Drenagem – Grupo “B”; Canalização e Drenagem – Grupo 
“A”; Calculo Estrutural - Grupo “B”, Categoria 11 – Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados: Topografia – Grupo “B”; 
Sondagens - Grupo “Único”, conforme decidido pela Comissão 
de Julgamento do Cadastro, na Ata de Reunião Geral 008/17.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.013.741-3 – NETELL – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A NETELL fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.024.932-7 – CLARO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A CLARO fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.024.203-9 – SABESP – R. SALETE, N 279. DEFE-
RIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/
SIURB-G/2011. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para 
inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.024.224-1 – ELETROPAULO – R. BASÍLIO DA 
GAMA, N 185. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A ELETROPAULO fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.021.030-7 – COMGAS – R. CONSTANTINO DE 
SOUSA, N 319 E AV. NSRA. DE SABARÁ, N 1176. DEFERIDA 
LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-
-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena dos procedimentos para 
inscrição da Dívida Ativa.

2017-0.020.926-0 – COMGAS – R. MURMURIOS DA 
TARDE, N 220. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
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